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Parecer nº 1229671 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o registro de
preços, visando a eventual aquisição de materiais elétricos, hidráulicos, diversos e de refrigeração, junto
a microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme especificações e condições estabelecidas no
Anexo I do Edital n.º 38/2020 – Termo de Referência, documento n.º 0753561.

2. A presente licitação é regida pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos
Decretos n.os 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n°
03/2018 e pelas condições constantes do Edital n.º 38/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº
8.666/1993.

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado.

a) planilha estimativa e manifestação da Seção de Aquisições, documentos n.os 0696795 e
0696820;

b) informação da ação orçamentária, documento n.o 0150088;
c) análise da legalidade pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documentos

n.os 0150096, 0150193 e 0150215;
d) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, documentos

n.os 0150217;
e) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, documento n.º 0749548;
f) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, documento n.º 0753571.

4. Consta dos autos comprovantes de envio de aviso de licitação para publicação na internet (comprasnet),
de publicação no D.O.U. e em jornal de grande circulação, documentos n.os 0753572, 0753573 e
0753576.

5. Houve pedidos de esclarecimento ao Edital, que foram regularmente respondidos e publicados,
documentos n.os 0766957, 0767668, 1213017, 1213033 e 1213044. Durante a sessão o pregoeiro prestou
informações de praxe.

6. De acordo com o relatório final do Pregoeiro e consulta ao Sistema Comprasnet, observa-se que os
documentos de habilitação foram apresentados com as propostas, nos moldes estabelecidos no art. 6º,
III, e 26 do Decreto n.º 10.024/2019, bem assim do Edital do Pregão n.º 38/2020. Observa-se que o
pregoeiro se valeu das faculdades previstas nas condições 11.7, conforme art. 43, §3º, do Decreto
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10.024, de 2019, e 11.10 do Edital n.º 38/2020, e anexou consultas/certidões disponíveis sítios oficiais
de órgãos e entidades emissoras de certidões.

7. Iniciado o procedimento licitatório, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida,
realizada a etapa competitiva, para apresentação de lances pelas empresas. Foi utilizado o modo de
disputa aberto e fechado. Foram realizadas tentativas de negociação com vista à redução dos valores,
algumas com êxito, e, em ato contínuo, a aceitabilidade das melhores propostas. Em seguida, o
Pregoeiro realizou o exame dos documentos e procedeu à habilitação das empresas vencedoras e que
apresentaram documentação regular, observando-se ocorrências específicas, conforme ata e relatório do
pregão. Algumas empresas foram desclassificadas por preço excessivo e outras por preço inexequível.
Também houve desclassificação de empresas em decorrência de não atendimento às condições do edital.
Houve solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, restando esclarecido pelo pregoeiro a
possibilidade quando da formalização da ata, desde que restasse devidamente demonstrado o aumento
dos preços. Após este esclarecimento, houve concordância da empresa LICITA ONLINE
EIRELI; contudo a empresa AUT LED COMÉRCIO E MATERIAL ELÉTRICO solicitou a sua
desclassificação, sendo comunicada pelo pregoeiro de que a sua conduta seria apurada pela
Administração. De acordo com consulta ao SICAF, as empresas vencedoras não possuem ocorrências ou
impedimentos de licitar.

8. De acordo com o relatório e ata do pregão, constata-se que os itens 38, 42, 43, 44, 48, 50, 54, 55, 56, 58,
59, 60, 61, 66, 68, 71 e 81 foram desertos. A licitação deverá ser declarada deserta para estes itens.

9. Conforme ata do pregão e o relatório do pregoeiro a licitação foi fracassada para os itens 1, 2, 26, 27, 34,
35, 40, 41, 49, 51 e 57. Em acréscimo ao relatório e conforme ata do pregão, observamos que os itens 51
e 57 foram desclassificados por preço excessivo e sem êxito na negociação para os lances
ofertados. Assim, a licitação deverá ser declarada fracassada para os itens relacionados neste tópico.

10. Sendo assim, constatou-se que apresentaram as melhores propostas, documentação regular e foram
vencedoras do certame as empresas relacionadas nos relatórios constantes dos documentos n.os 1222008
e 1222014.

11. Aberto o prazo, houve registro de intenção de recurso, sem, contudo, apresentação de razões, de acordo
com a ata do pregão. Em seu relatório, o Pregoeiro se manifestou no sentido de que fora constatada
pela área técnica a conformidade do item 28 com as especificações do edital, o que foi o objeto da
intenção de recurso apresentada; quanto ao prazo de garantia, houve confirmação pela licitante. Assim,
ausentes as razões recursais e amparado na manifestação técnica e garantia oferecida, o pregoeiro
adjudicou o item à empresa FAMAHA - COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA.

12. Deste modo, constata-se a regularidade de todo o procedimento, que se encontra apto à homologação
pelo Diretor-Geral, podendo a Administração proceder à declaração de licitação deserta para os itens 38,
42, 43, 44, 48, 50, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 66, 68, 71 e 81, fracassada para os itens 1, 2, 26, 27, 34, 35,
40, 41, 49, 51 e 57, bem assim, quanto aos demais itens convocação das empresas para a celebração das
atas de registro de preços, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, art. 13, VI e VII, e 48 do
Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7892/13, bem como de acordo com a Ata de Realização
do Pregão Eletrônico, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão,
documentos n. os 1213215, 1222008, 1222014 e 1222023.

13. Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram, deverá ser encaminhado o
processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade orçamentária.

14. Ressalte-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução do contrato, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de
Licitações e Contratos-Lei 8666/93.

15. Quanto aos itens desertos e fracassados, deverá a unidade demandante adotar as providências
necessárias, caso persista o interesse na contratação.

 

À
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À consideração superior.

 

Ana Flávia Cerqueira Machado

Assessoria Especial da Diretoria-Geral

 

De acordo. Ao Diretor-Geral.
 
 
 

RONILDO DANTAS
 

Assessor Especial da Diretoria-Geral
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 11/09/2020,
às 11:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 11/09/2020, às 12:21,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1229671 e o código CRC 21F64498.
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